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ESTADO DA PARAÍBA
< À vi a rã xn M( ip.AL de sáímosé do brejo doou z. 

R. Aproniano Martins de Olheira, sn • Centro 
cnpj-ôi.en.6woô(H • ax

SETOR DE CONTRATAÇ ÀO

IMAK.IRII ID ADE X<: ÍXüfiódN >026
PR’ K I sM) ADMINISTRA 1 A U V 2n'-MMNíWl2

< O\ I R X TO V‘; ÍHW2 2626-SÜí

11 RMO DE CONTRATOQUEENTRE Sl CELEBRAM ACAMARA MUNICIPAL DE SA0 
JOST IX) BREJO DO CRU?. E 5OMHL951 I MU SM AR VIEIRA Dl SOUSA. PARA 
ÍXF.CUCÃO DE SFRVÍCO < ONIORMI DISCRIMINADO NESTL INSTRUMENTO NA 
H)RMA AH a IXO:

Peí«> prcsvnL. instrumento de conijau» <lc um lado CAMARA MUNICÍPAI DE SAO JOSE DO BREJO ÍXl CKI-Z - Roa 
Xp#n jííino Morim* do Oliveira, SN Cemn> - $&> José d<> Brejo do Cru/ PB. CNPJ n' Gl.ftl7.684.lNWH-38, neste alo 

representada PckXaj Scnhorar Vereador PrcsiJento Rvnaido Dantx* Saraiva. Brasileira. Casado. Vereador, residente c 
Hínnk ihad - na Txzenda Malhada Ja Areia SN - Zona Rural - São José <kj Brc>; do Cruz - PB. ('PE n**9l 2 342 39404. Cadeira 
de Idenndiidc 15935?4 SSP PB. doravanu .snupkixmenie CONTRAI AN ÍK c do outro taco 5V.SU 8,953 JAKJSMAR VIEIRA 
Dl »Sí d.SA . rua AMhRICu HEKMENM íHJX), 593 - LOTFAMEN H) SAO PAULO - CATOLÉ DO ROCHA - PB. CNPJ 
r <0 m; -<.9? 0W14D, neste atu representado pc«r Jarismar Vieira de Sou.-,*. Brasileiro. Empresário, residente e domkilúsdo .ia 
R Amèneo Hctrocaegildo. 598, Lot São Paulo • Cakdedo Rocha - PB. CPI r’ I) 16 MT.424-10. Cartcirade identidade n'K 2353256 
SM’ PB. 'kinivapte simplesmente CONTRAI ADO. decidiram as partes contratantes .>sinar c presente wntrato. v qua’ se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes* 

í LÁ! SOLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
! >tc CiifHrato decorre da Inexigibtl-dade de .icitação n“ íNOffiO2>2ü2fi. processada nos teuuus da l.ei Fcdetai n" 14 I 33, de U 
ik Abrf de 20.' Lei Compiemeutaf rf = 2 ; dc 14 dc Dezembro de 2006 < : ■..•Muçâo pertinente. consideradas :r alterações 
pc ccnotes Jas retendas roru a>. a- .n-u- 1 mtrauntes es:àu sjtettos conto tanoèm as cláusulas deste contraio 

( LAI Sl l A S£Gl NDA - DO <»IJII IO:
<» piesco e eontralc. ci-ja L -.íhr.i En devidamone âuton/ada. iem 50: onieto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESP;( LMJ/ADA PARA PRt-SíACÃO DE SERVIÇOS DF AHM ADMINISTRATIVO NA AREA DE GESTÃO E 
FIM ' M IZ.AÇÃO DE CONTR A ÍOS PI BI ’UOS, JUNTO A CÂMARA Ml 'NICIPAl DE SÀO JOSÉ IX) BREJO DO CRUZ 
PB

O ?*ctvíÇs. devera ser cxccutadü ngnni>;unente de acorde- com as condições c\’hcvm< ntMc instrumento. proposta apresentada 
e pcci!icaço«.> técnicas carrcspvnüer.te>. > ;x:e.vsu de Incxígibdidade de Liuiiaça n" IN(XKK)2/2026 e instruções do Contratante. 
diKumcnU)!-. ■-ves que ficam la/endü p.1: integrantes dn prcscniv contrato, independente de tran^riçào, e sob <> regime de 
emprerada por preço global

Ct ü M l A IT KCFIRA - DO V \l O« E PREÇOS: 
;\-<ín.', d-.-Ri : I ^20 ic » í'b‘i \ i \ 1 MU E QtHNHFNTOS RF.AISj

CI.Ál SIT V QUAR1A - DO REAJL staMF.VEO EM SENTIDO ESTKHO - REAJUSTE:
CA preçiw inicialmente contra-.dJ<^ sâo f vo* e meajustáv ei* no prazo dv um ju.- contado da daia do orçamento estimado, ern 
2S Í»; 2026
Apcs f micrregno de um uno. < inJcpvfidemcmente de pedido ce < <nVa:ado. .»< preços inienus serão resyuswdo*. mediante a 
aplicação, pc o ( íwttraianlc do xcouinir pin^inctro. exehixivamcnU: para ;v- ohnpaçnr’» imciada* e concluídas apo* a ocorrência 
da anualidade: índice Nacional de Paços ao f i nsumkloí Amplo IPC A-1BGI
No5 rea uste?» ,suh>eijueates co pjtrnein > inuregno mínimo dc um ano a-y c.s- oUp a punir dos i-fenos finanettros du ultime 
reajuste.
No viissi de airaMi ou nàa dhulgãçâi* --o mdke òe «ajustamento. 0 Eontmtanu pagara ao Contratado a imporàncíu cu.culada 
pt u ultima ' ar-ação aonhecid... nq;.:uarte«- .1 diferença concsp-.inrknte Lio logo seju divulgado e indicc definitivo.
Na* tfcriçôcs finan», o índice utilizado para reajmuv será. íibrigatonuVienu'. o de jmtive
< xvu i> índice sístabeíevtcu para - cajus:..” «r.t» tenha a ser extinto ou de qualquer tbrma nâo possa mais set utilizado, vera 
adotado, cm suhMiluição. o que ■ m a scj dc.crminado pela legislação cnlào cm *. igoi
Na ai ".'m to de previsão legal cvar-io ao índice substituía, as partes elegerão novo índice oficial, para reajuitamenu» do previ* du 
sair’ r"'■■mcsccnte- por mem J< ’.-;nr.r> adii'
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ESTADO I> \ PARAÍBA
í amara mi nict?ali>b:sãoj<wéüobrmoi>o< «i.z

R. xproníano Martins de Oliveira, SX - Centro
CVPJ - 01.617.6&CW1 -38

t 1 A! Sl I K DÉCIMA - O A Al 1 ER AÇÃO E KXTINÇAO:
l mk contraio podcra ser alterado on a devida justificativa, unílaterjlruente pelo-Contratante ou^.»r acordo entre ?.s parte*. m
e.-••'<••$ c , éHid.fòo previstas no» Arts I _’■<• i IJó c sua extinção. tbrmatmcnte mrtixrada nos autos d« píocess»., as^eguratfo» < 
amtradt&rio e a ampla detc>a. ocorrerá nus hipóteses c disposições dos Anv 15 7 n i39, uxlov da Ld i 4 133 21
Nos alterações onilalerais a qiu. <- rcfeiv r inciso 1, do capui do Ari. 124, da Lr; I I 133 21. o Contratado scra obniiaüc a aceita:, 
nas miama* condições contratuais, acrcscunox ou xuprc.x>êcs que te fizerem nos serviços, dc ate o rvspe-.Bvo hmite lixado no 
Art 12’ d« mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato Nenhum acréscimo ou supressão podem exceder o 
íiHFk1 vv.’ibdezúk. salvo supiessões resu liames de acordo celebrado entre as contratantes.

< I.ALSl I X DECIM A PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
F:\ecó:3d.j j prciicme çon rat.K.u? c <>’■>?:*.idas a« condições de adimplcmeruo das obAgaçõçs pactuadas. os procedimentos r 
* nnd\i..-s para receber o seu ->rpcto pelo (. • intratantc obedecerão, conforme o caso. ,u disposiçòcsck» Ari 140. da Lei 14.133 2 I 
r<v se tratai de serviço, a assinatura do tenno detalhado de recebimento provisório, sc dani pelas panos, quando verificado o 
cumpnmi tu das t .- íh- •.■ ■• dias d.- CumullteííÇão escnlâ do Contatado Xo caso do -.ermo
detalhado dc recebimento T nui> •. -.ora enufidô e assinatura pelas parle? apenas após n decurso da prazo de observação ou 
vísumli. que coinprwcoiHeaduntnu' das exigências contratuais nào podendo esse prazo ser superior a9tt(noveniai dias, salvo 
Cffl Cíi»o< estepetonais. devidamente •• •Jic-«do$.

€ LàUSULA DEC IMA SECA XDA - DAS PENAUDADES:
O fornecedor > n n ( onirnudo »era n>pi»nsab ij/ado adnunistranvameftie. racultada a defesa, no prazo legal c&» interessado. pelas 
infrações previstas n<? Art IM da Ir* 14 3 3 21 c serio aplicadas, tm fonra condições, regras, prazos a procedimentosdcrtnnki» 
n»>» Arts i c a IM. do mesmo d.pira:.ü legal. ;is scguinles sanções: a lílwrtênm aphcada exdusivanientc pela mfreçüo 
«tUminntratha J. dar causa ?. inexrcuçâo p u.ial do contraio, quando nâo se pniifkar a mtpoMçâo de penalidade mais grave b 

multa de mora de 0.5% (zero virgula c ia » por cento) aplicada sobre o vaiar do contrato, par dia de atraso injustificado na 
vra - u,4í dn objeto da caniraiação; c melra de 10% (dez por ermo) sobre u valor d<» contrato por qualquer das infrações 
.(..niihisuanvaíi previM«> ro t tendo Xrt. 1^: d impedimento de licitar eíonm ui nn âmbito <U Admmmrnçào Púbhca direta 
e mcirckí do eme fôdemtoo que tivx .qduada a sanção, pelo prazo máxicw de tres anos, aplicada ao responsável pelas miraçàe* 
adminisuíttivas prwisUSincises H. UI. IV, V. VI e VII do caput do referido Ari. 155. quando não sc justucar u impoMs*àii 
de penalidade yuos grave, ç declaração Je midoncídude para kcitar ou contratar no àtnb lo da /Administração F'úblíea direta c 
indireiu dc iodos o-, entes federais* peio prszu mínimo de três anos c mzximo dc seus an»*. aphcada ao responsável pek-. 
mfraçAes utlministralivas previstas nos incisos VHE JX X. X! e XII do eapait dt» r^fendu An 155. hem como pelas infrações 
adnur.i>;m. »a.5prcc^ia.> w> incisas II. III. iv. V. VI e VH &>cíiputdo rnesnu- a iigoque iushlíquen» a imposição de pcn3hda<ie 
mais gUivt- que a sznçju refendz no ç 4o do referid-.» An. ‘5<S; f ap.icaçâv cumulada de outras sanções prevista* na Ui 
U '3321
s< < vidor d.» minta ou indc ; Cra <k»ida não for rewthido no pazo de 15 ú..> <«pá* a comunicação ao ConiíiiiuJ.'. sera 
;•. j. ••.'■ \2mcm. .Jc^coni.h pimra : jrareda cio pagamento.»que o Contrau h -■ c: a fazer jus. acrescido de juros moraió» .<•- 
dk I ujh> por v/ntn) ao no <>u qiutrdo !or o caso, cobrado judícuiirncr rr

Cl.Al SELAOfXíMA IF.IU hiR X - 0 X COMPENSAÇÃO FIN ANX.EIR
Nos caso* d. eventuais aira.^--» dc paganu so aca termos deste natrumento. r d. ■<!< que o <.«mtratado não lenha concorrido de 

foram para o atn^ >vra odir.jfida a compcnsaçàçí fiuanccira. dexid? dc-.Tc r. <ia:a limite fixada pura o pagamento ató a 
chia correspondente ao cf.-r •• e pagamnik da parcela. Os encargos moratóno« devido» em mào do alraso no pagamento scrSo 
cuíi u;n«k»s e«m tiUltzaçüo da seguink foirntla: EM - N * VP * I. oiulc 1 M enciirgos moratórias: X ~ numen» de d;a< eittrr a 
xhi* prevista para o pagamento c a do efvuvq pugdmcntu. VP - vulor d« Tiareela u scr pagá; e I índice de compcnsaçAo 
financeira, assim apurado í tlX • ?ó5. sendo IX •-peiK«n{ual dc» IP<’\ IBGF aeuitwtadu nos úhúnos doze nicsçs uu.
im Mm íaka. um novo índice adotado pe:c < «ovemo Fcceral que o substitua Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

■s-K-ri a.... .hi õnançcira «.crhâ i ser extinto ou de qualquer fonr.a não po*sa mais wr ut lizado, serâ adotado, em substituição, o 
que vivr » determinam» pela k^jst.’w.Ao eniào em vigor.

CEAI. Sl LA DÉCIMA Ql ARTa - D AS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
■ A> puite> eoíiuatanicx devetâo cumpcíi a Lc« »*' 13.709. de 4 tfe Agoskj du 20IH, que c a Lei <tcral dv Proteção de Dad»’* 

Pcssuau LGPD, quanta u todos o*» dados pes.v>ais a que tenhair. acesso em razào desh? contrato, indepcndcntemcnte de declaração 
uu de ütcit»ç.Sn cxpTV?»sa
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finahdádes que jusiincararr* seu ace-sv- c de ârxirda com n hoa-i e 
ram <«í pnncipkís do An. 6f'. da Lei 13 709- IX.
c L vedado o cnmparttlhaineíwo com tcrceinss dc qualquer dado obudo. fora das hipoteco pcrnnyda* em Lei.



ESTADO DA PARAÍBA
( ARA MUNICIPAL OF. SÀO JOSÉ DO BRFJfJ DO CRI Z

R. Apronlano Marlins. deOlhdra, SN - Centro
CNPJ-03.617.684/0001 38

.1 5 , n-mtui atribuição do tuntratadc uncmare treinar seu» empregados, quir.do fw o caso, sobrx- os deveres, requisito» c
ic»ponsi»bilida<iesdeconcntes <1;í I íiPD
í*- O ( nntraiarde deverá ser iníbnuadki. rn praza de cinca dizs tirei» «$hn uxfcis os caninm*» de subaperaçâo firmadas ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado
f • ü (. twraUdo deterá exigir dc subofteradores e subcontratados o cumprimento dw» deveres da prrsenie cláusula. 
•K-rrnanccendo mtcgralir.cnh: responsável por garantir sua obsenâncoi
g • O Contratante poderá reah/ar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratada atender ni ontameme 
e. entuujs pedidos de comprova i»> fonnulados.
h o Contratado devera presta:. >> pra/o fixado pelo Conmwanus. prorrogável medíanxô juMihcanva. quaisquer mícrmauies 
acercu dos dados peseta» para cumprimento da L<»FD. inclusive quanto a eventual descarte realizado.

I umu-ado o wx.mwnto dos dadas :?e> termos du Ari. 15. c dever d<> Cwmiado clraina-los, ann íxccçàa das hipóteses do 
Arç. Ifi. ambos da Lr. I- >. iraluinú; aquelas cm que houver nccosodude de guarda de documentação pata fins de 
• onipnx tvà>>do cu;npnmci - -Ju obngaçzes legais.au contratual e fe mente enquanto uâo prescnias vssas obngaçòcs

• Os banvos de dados íòiraados a partn da cxecuç&t do ob^t» deste contrato. noudameme aqueles que se proponham u 
..íT.i.vcim» >1 ades ivsioms. do eni »ci manado». cm ambiente v jausà coutrehdo, von» registre individual rastreãvel de tratamento» 
realizados, conforme Xt .>', da Lei 13.709.18, com cada acesso, data, horário e regutro da finalidade para efeito de 
iespaas4bdi/açâu. em chs-u .:. evcntuai» cmr-sõt». desvios ou abusos Os referaius bancos de dadvs devem ser dc^cnvolsah»» 
en . h»rmato imeropcravcl, a fim de eariniir a »cutilização desses dados pelo Coni; atunte nas hipóteses previstas na LGPD
k - G presente contrato esta '•ujeth .; :. Iterações nos procedimentos pertinentes ao traumenio de dadas pessoais. quando indicado 
pela autoridade eampetenk etn -specwi s Ainondade Nacional de hxvrçáo de Dadas. por meio de opiniões técnicas au 
reconjencacões. editadas m forma da Lül'D

Cl G XI I A DÉCIMA Q1ÍNTA* DO FORO;
Pura dirirrm us »j<íí,'SU’*h ikccirren . >• deste conreató, as panes elegem o Foro da ( omarvu <k Brejo do Cruz.

i por esterem de pleno acorde, 
testemunhas

loi lavrado o presente contrato cm ÍHtdwiO vki». o qual vai assinado pelas partas e por duas

Sâu José do Brejo do Cruz • PB. Cdc Abril de 2026

•ríSTbMI-MHAS PLIOCONFR * I ANTE

NTASRONAL SARAIVA
Vereador PrcAdcnte
012 341 .W51

R1SMAR VIEIRA De SOUSA
MRISMAR \ TIRA PF SOUSA
036.643424 1<>

legais.au


20/04/2026, 12:04 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS, JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 
CRUZ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação n° IN00002/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, 
alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da 
Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz Elemento de 
despesa 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2026.PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de São José do Brejo do Cruz e: CT N° 00002/2026 
- 01.04.26 - 50.918.953 JARISMAR VIEIRA DE SOUSA - RS 
31.500,00.

Publicado por:
Erick Ferreira de Sousa 

Código Identificador:5D42B 145

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
da Paraíba no dia 17/04/2026. Edição 4104
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/5D42B145/b318308a395270870f357175c9f1aeafb318308a395270870f357175c9f1aeaf 1/1

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/5D42B145/b318308a395270870f357175c9f1aeafb318308a395270870f357175c9f1aeaf
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TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/04/2026 às 11:49:18 foi protocolizado o documento 
sob o N° 50383/26 da subcategoria Licitações , exercício 2026, referente a(o) Câmara Municipal de São José do 
Brejo do Cruz, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ronaldo Dantas 
Saraiva.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz
Número da Licitação: 00002/2026
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 30/03/2026
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São José do Brejo do Cruz
Modalidade: Inexigibilidade (Lei N° 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 31.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio administrativo na área de 
gestão e fiscalização de contratos públicos, junto a camara municipal de são jose do brejo do cruz PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 12
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 31.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 50.918.953 Jarismar Vieira de Sousa
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.918.953/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento Informado? Autenticação

Análise jurídica da contratação Sim d11 cb6f9f2315e6e6857f85d2fed92af

Autorização da autoridade competente Sim 68ec22d56f3536ded217faf6f7a1a133

Estimativa da despesa Sim 6f05e3bbc08bcde94666ef5f81 f 13cee

Estudo Técnico Preliminar Sim Odefl 26087aab37fc1 e3aaa79c568ba3

Formalização de demanda Sim a859210b05024c4e627ff8069ba06ade

Justificativa de preço Sim cf0a0d58839f87efb3d9c926932aafbb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 576c00dab677045dc1f9c9dbbd2b6f86

Previsão Orçamentária Sim 657efc2cfe880c5a6a4eccaa8a4a02b6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 50.918.953 Jarismar Vieira de Sousa Sim 6f05e3bbc08bcde94666ef5f81f13cee

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50383/26. Data: 22/04/2026 11:49. Responsável: tramita.
Impresso por rsaraiva em 22/04/2026 11:49. Validação: 968F.A16C.3BF7.BC65.1E46.EF2F.E4FC.BC71.
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João Pessoa, 22 de Abril de 2026

Assinado Eletronicamente
conforme LC 192/2024 e Regimento Interno - 

RN-TC n° 07/2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50383/26. Data: 22/04/2026 11:49. Responsável: tramita.
Impresso por rsaraiva em 22/04/2026 11:49. Validação: 968F.A16C.3BF7.BC65.1E46.EF2F.E4FC.BC71. I



RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/04/2026 às 11:54:40 foi protocolizado o documento 
sob o N° 50390/26 da subcategoria Contratos , exercício 2026, referente a(o) Câmara Municipal de São José do 
Brejo do Cruz, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ronaldo Dantas 
Saraiva.

Número do Contrato: 000000022026
Data da Publicação: 17/04/2026
Data da Assinatura: 01/04/2026
Data Final do Contrato: 31/12/2026
Valor Contratado: R$ 31.500,00
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio administrativo na área de 
gestão e fiscalização de contratos públicos, junto a camara municipal de são jose do brejo do cruz PB 
Contratado (Nome): 50.918.953 Jarismar Vieira de Sousa
Contratado (CNPJ): 50.918.953/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação

Comprovante de publicidade Sim 5f56d1 d5176a25d38fb75dbcbc610c72

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9d0d9a5fc49e05b375a3880af1  d4987b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 657efc2cfe880c5a6a4eccaa8a4a02b6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6e44740bb6e5aaa1b6bc49ad50b7ad62

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim d55fe22836bea84b77d7e539998745cd

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d55fe22836bea84b77d7e539998745cd

Designação do gestor do contrato Sim d55fe22836bea84b77d7e539998745cd

João Pessoa, 22 de Abril de 2026

Assinado Eletronicamente
conforme LC 192/2024 e Regimento Interno - 

RN-TC n° 07/2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50390/26. Data: 22/04/2026 11:54. Responsável: tramita.
Impresso por rsaraiva em 22/04/2026 11:54. Validação: 8EEA.4BDA.DF62.AF2E.284F.6527.725A.7D4A.
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